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PUBLICAÇÃO DE DELIBERAÇÕES DO CONSELHO DE DISCIPLINA 

 
 

Sanções aplicadas em processo sumário, constantes do Mapa Anexo. 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 

A DIRECÇÃO 

CIRCULAR Nº 13 – 2018|2019      
 – 2000/2001 

 

Porto e Secretaria da Federação Portuguesa de Voleibol, 16 de Outubro de 2018 
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                          Data da Reunião: 2018.10.15 

CONSELHO DE 

                                                        DISCIPLINA                      Época de 2018/19 

 

                                                                            PROCESSOS SUMÁRIOS 

 

 

CF Os Belenenses vs Clube K (07/10/2018)-Jogo n.º2 

I Divisão Seniores Femininos 

 

 

  CF OS BELENENSES 

 

 

C CF OS BELENENSES   EUR 57,00 MULTA         Artigo 99.1 RD 

 

(ex vi artigos 55.º n.º 1 alínea a) e 56.º n.º 2 do RD – Circunstância atenuante – Bom comportamento anterior - 
lnobservância de outros deveres – Violação do disposto no ponto 2 dos termos da Organização dos jogos quanto 
às placas de substituição – O CF Os Belenenses apresentou placas de substituição apenas numeradas até ao 
número 20. Conforme é relatado pelo delegado técnico.) 

 
 
 
 
SC Caldas vs Leixões SC (07/10/2018)-Jogo n.º135 

I Divisão Seniores Masculinos 

 
 
SC CALDAS 

 

 

C SC CALDAS        EUR 287,00 MULTA     Artigo 96.1 e 3 RD 

 
 
(ex vi artigos 55.º n.º 1 alínea a) e 56.º n.º 2 do RD – Circunstância atenuante – Bom comportamento anterior – 
Não houve responsável de segurança/ponto de contacto de segurança. Conforme é relatado pelo delegado 
técnico. Não apresentação de justificação de falta.) 
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                          Data da Reunião: 2018.10.15 

CONSELHO DE 

                                                        DISCIPLINA                      Época de 2018/19 

 

                                                                            PROCESSOS SUMÁRIOS 

 
 
Castêlo da Maia GC vs Pedro Eanes Lobato (07/10/2018)-Jogo n.º5 

I Divisão Seniores Femininos 

E 

 

Castêlo da Maia GC vs VC Viana 07/10/2018)-Jogo n.º134 

I Divisão Seniores Masculinos 

 

 
 
CASTELO DA MAIA GC 

 

 

C CASTELO DA MAIA GC  EUR 287,00 MULTA               Artigo 96.1 e 3 RD 

 
(ex vi artigos 55.º n.º 1 alínea a) e 56.º n.º 2 do RD – Circunstância atenuante – Bom comportamento anterior – 
Não houve responsável de segurança/ponto de contacto de segurança. Conforme é relatado pelo delegado 
técnico. Não apresentação de justificação de falta.) 

 
 
 
 
 

 
       O Conselho de Disciplina  

 
 

                                                                                                              
 
 
 

  


